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Ato: PORTARIA Nº 38.827/2013

Assunto: GRATIFICAÇÃO DE ENSINO ESPECIAL

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Fica atribuídaa Gratificação de Ensino Especial, com retribuição de 20% (vinte por 
cento) do vencimento padrão.

Completo
PORTARIA Nº 38.827/2013 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
obedecendo ao disposto nos Artigos 87 da Lei Municipal nº 1.703/2006 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 1597 de 2013, 
RESOLVE Art. 1º -Fica atribuída a Gratificação de Ensino Especial, com retribuição de 20% (vinte por cento) do vencimento padrão, 
conforme relacionado abaixo: Nome ELIANE DE OLIVEIRA TOBIAS Mat. 3764 A Partir de Secretaria 25/02/13 SMED ESCOLA ANDREA 
SCHERREIER DIAS - com retribuição de 20,00% (vinte por cento) sobre JD ou Substituição. ELIZABETE LIMA OLIVEIRA 5936 03/02/13 
SMED CENTRO DE ATEND.VISUAL-CAE-AV - com retribuição de 20,00% (vinte por cento) sobre vencimento padrão. SIMONE FARINHA 
6738 01/03/13 SMED DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL - com retribuição de 20,00% (vinte por cento) sobre JD 
ou Substituição. Art. 2º -Publique-se e Arquive-se. Prefeitura do Município de Araucária, 12 de abril de 2013. OLIZANDRO JOSE 
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